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PROCURADORIA E ASSESSORIA JURIDICA 	 / 

PARECER JUR±DICO N.° 519-13/2017 - AiX 

PROCESSO LICITATÔRIO N.° 064/2017/PMX. 

PREGAO PRESENCIAL N.° 028/2017/FMS. 

PARECER JURiDICO FINAL. LEGALIDADE DC 

CERTAME. HOMOLOGAcAO. 

I. DA FASE PREPARATÔRIA 

0 Processo Licitatôrio deve sempre ser iniciado e 

devidarnente autuado, protocoiado e nurnerado, contendo a autorizaçãc 

respectiva corn indicaçào sucinta de seu objeto e do recurso próprio para 

despesa (dotacão orçarnentäria), o que se vislumbra no presente. 

Verifica-se também, a existéncia de ato de 

norneaçâo do Pregoeiro e Equipe de Apolo, nos termos da lei. 

Quanto ao edital, este restou elaborado dentro das 

exigências legais, corn seus termos, anexos e documentos afins, Os quais 

foram aprovados por parecer juridico prévia, razão porque do perfeito 

preenchirnento desta fase. 

I!. DA FASb EXTERNA 

Iniciada a Fase Externa, observa-se que os 

interessados foram convocados corn a divulgação do Edftal, tendo este, 

cumprido corn todos os seus requisitos, corn publicaçâo no prazo legal. 

III. DA HABILITAçA0 E PROPOSTA 
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Participaram do certame duas ernpresas, que, apás 

credenciamento, apresentaram propostas que foram devidamente julgadas e 

analisadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, segundo as critérios da 

exequibilidade. 

Superada essa fase, passou-se a analisar Os 

documentos de habilitaçâo licitante classificada, declarados pelo pregoeiro 

suficientes nos termos da lei e do edital. 

IV. DA ADJUDICAcAO E H0MOL0GAç40 

Nâo se constata, prima fade, nenhuma macula no 

presente certame, pelo que, adjudicado o objeto ao licitante vencedor, 

opinamos que a autoridade responsável homologue o certame, determinando 

a sua formaiizaço através de instrumento contratual, corn a devida publicação 

do mesmo, nos termos do parágrafo ánico do artigo 61 da Lei de Licitaçöes. 

E o parecer, s.m.j., 

Xinguara - PA, em 01 de Agosto de 2017. 

Cthtiano 41& 011veira 
Procuradbr Juridico 

Dec. N° 19312017 
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Assessora Jurfdica 	 Dec. NO. is8/2017 

Dec. N°. 31912017 
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